
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
(Gabinete do Deputado Rafael Prudente MDB)

INDICAÇÃO NO. !?lD 910r291g

(Do Deputado RAFAEL PRUDENTE MOB)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Sewiços Públicos do
Distrito Federal, a revitalização do Ponto
de Encontro Comunitário, localizado na
QNL 24 - Região Administrativa de
Taguatinga -- RA lll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal, a revitalização do Ponto de Encontro
Comunitário, localizado na QNL 24- Região Administrativa de Taguatinga -- RA lll.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação da comunidade que é usuária do referido PEC localizada

na QNL 24 em Taguatinga. H

O referido PEC encontra-se em péssimas condições, necessitando de urgente
reforma para que possa ser utilizado com segurança pelos moradores do local. Com aã
concretização da obra, a população que mora nas proximidades passará a dispor degj$
equipamentos públicos adequados para a prática de suas atividades físicas diárias. . fi!

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa;jê!
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente Indicação. 11
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. õ6/RiCLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

IÇ?it'CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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